[image: marca-v2 (1)][image: ]

						

ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

REQUERIMENTO Nº_______/2024

Requer em REGIME DE URGÊNCIA o envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, e ao Secretário da Cidadania e Justiça, que seja feita a ELEVAÇÃO da categoria de "Chefia de Núcleo de Atendimento do PROCON - II", para "Diretoria do Núcleo de Atendimento do PROCON".

O Deputado que o presente subscreve, vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos termos regimentais, com anuência do plenário, REQUERER em regime de urgência o envio do expediente ao Excelentíssimo Governador, Wanderlei Barbosa, e ao Secretário da Cidadania e Justiça, DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM, que seja feita a ELEVAÇÃO da categoria de "Chefia de Núcleo de Atendimento do PROCON - II", para "Diretoria do Núcleo de Atendimento do PROCON".
JUSTIFICATIVA
Atendendo à demanda recebida em nosso gabinete, para a configuração da equiparação é necessário o preenchimento de alguns requisitos. São eles: identidade de função, trabalho de igual valor, mesmo órgão, mesmo empregador e simultaneidade na prestação dos serviços. No caso em tela, falamos de sete Chefias de Núcleo de Atendimento do PROCON, situadas nas cidades de Dianópolis, Porto Nacional, Paraíso, Guaraí, Colinas, Tocantinópolis e Araguatins, as quais desempenham as mesmas atividades das quatro Diretorias dos Núcleos de Atendimento do PROCON, localizadas em Palmas, Gurupi, Taquaralto e Araguaína.
Nesse sentido, solicitamos a alteração das Chefias de Núcleo para Diretorias de Núcleo de Atendimento do PROCON, como medida reparadora da disparidade existente entre os órgãos nas cidades acima mencionadas, especialmente no que tange à equiparação salarial.
 Diante do exposto, aguardo o apoio dos meus nobres pares nesta Casa de Leis para a aprovação e implementação do conteúdo desta proposta, visando assegurar uma melhor qualidade de vida para os tocantinenses.  
[bookmark: _Hlk5027217]Sala das Sessões, em 25 de junho de 2024.  
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Valdemar Júnior
Deputado Estadual
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